PARECER Nº 651 , de 2005.

De RELATOR ESPECIAL em substituição ao da Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO sobre o Projeto de lei nº 04, de 2001.




Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o projeto em epígrafe, que institui incentivo fiscal para as pessoas jurídicas, domiciliadas no Estado, que realizarem ações sociais em benefício da comunidade carente, ratifico a manifestação de fl. 11, favorável à aprovação do projeto, com a emenda apresentada.

a) UBIRATAN GUIMARÃES - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

De autoria da Deputado Campos Machado, o projeto epigrafado “Institui incentivo fiscal para as pessoas jurídicas, domiciliadas no Estado, que realizam ações sociais em benefício da comunidade carente.”

Decorrido o prazo regimental não houve apresentação de emendas.

Na seqüência do processo legislativo, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou  parecer favorável quanto a sua legalidade. Em seguida, houve a manifestação favorável quanto ao mérito da Comissão de Promoção Social, vindo finalmente a esta Comissão para apreciação. 

Concordamos com a intenção meritória do proponente, porém a proposta na forma apresentada, especialmente no seu artigo 1º, é bastante genérica  permitindo que uma gama enorme de ações sejam consideradas “ações sociais em beneficio a sociedade carente”. O artigo 6º do projeto de lei em tela institui a possibilidade  de incentivo  entre 1% a 5% da receita proveniente de tributos. O impacto dessa isenção no orçamento de 2004 seria da ordem de 463,5 milhões a 2,55 bilhões de reais. Para termos a dimensão disso, a isenção de 1% seria duas vezes o recursos destinado a secretaria da assistência social e os 5% corresponderiam a 8,5 vezes o orçamento da mesma secretaria. Desse modo, a isenção pretendida poderia significar cortes nas dotações de diversas secretarias especialmente as da área social. 

Tendo em vista o amplo alcance social do projeto 4 de 2001 e pretendendo diminuir o impacto sobre a receita do Estado, apresento a seguinte emenda:

"Artigo 6º - Anualmente, a Assembléia Legislativa fixará o montante glogal a ser utilizado como inecentivo, respeitando os limites, mínimo e máximo, de 0,5% (meio porcento) e 1% (um porcento) , respectivamente da receita proveniente dos tributos."

A emenda garantiria recursos da ordem de no mínimo 237 milhões que poderiam chegar a 474 milhões de reais para a implementação da iniciativa do deputado Campos Machado. Desse modo, nosso parecer é favorável ao projeto 4 de 2001, com a emenda ora apresentada.

                                                           a) Cândido Vaccarezza


